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Proc. Nº 1213/21

PLL    Nº   541/21

 

LEI Nº 13.274, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.

Ins�tui o Selo Igualdade Racial.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os §§ 3º e 7° do art. 77 da Lei Orgânica

do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a Lei nº 13.274, de 14 de
outubro de 2022, como segue:

 
Art. 1º  Fica ins�tuído o Selo Igualdade Racial, para promover as ações afirma�vas

específicas de empresas da inicia�va privada instaladas regularmente em Porto Alegre, inclusive da rede
conveniada, concessionária ou contratada do Poder Público Municipal.

 
Art. 2º  Os obje�vos do Selo Igualdade Racial são:
 
I – incen�var inicia�vas de empresas que busquem aplicar polí�ca de cotas raciais a seus

funcionários e empregados;
 
II – contribuir com a paz social, a liberdade e a igualdade material de oportunidades;
 
III – promover a igualdade racial e a reparação histórica aos afrodescendentes; e
 
IV – mi�gar e paula�namente eliminar o preconceito e a discriminação racial.
 
Art. 3º  O Selo Igualdade Racial será atribuído a empresas que cumprirem os seguintes

requisitos:
 
I – apresentação de carta de compromisso, constando o planejamento de ações, projetos e

programas que visem à promoção da igualdade étnica;
 
II – celebração de parcerias com órgãos ou ins�tuições que tenham vistas à igualdade racial;
 
III – apoio irrestrito às polí�cas an�rracistas e de liberdade e à igualdade material de

oportunidades;
 
IV – incen�vo à oferta de cursos de capacitação acerca de polí�cas an�rracistas;
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V – comprovação de equidade salarial; e
 
VI – desenvolvimento de ações, projetos, palestras ou programas de prevenção e combate

ao racismo.
 
Art. 4º  O Selo Igualdade Racial será emi�do pelo Poder Público Municipal, podendo

envolver análise de documentos, auditorias ou inspeções na empresa, com o obje�vo de avaliar a
conformidade da polí�ca de igualdade racial e sua manutenção.

 
§ 1º  O Selo Igualdade Racial será válido por 1 (um) ano e será reavaliado periodicamente,

observados os mesmos critérios.
 
§ 2º  As informações referentes à concessão do Selo Igualdade Racial estarão sujeitas a

auditoria pública, podendo ocasionar a sua revogação em caso de advertência, multa ou outra penalidade
durante todo o período de regularização.

 
Art. 5º  O Selo concedido nos termos desta Lei poderá ser u�lizado em campanhas

publicitárias, materiais gráficos, sacolas e embalagens.
 
Art. 6º  É vedada a concessão do Selo ins�tuído por esta Lei às empresas que estejam:
 
I – em situação irregular com a Receita Federal;
 
II – em inconformidade com as legislações municipal, estadual, federal e internacional

vigentes para o exercício de suas a�vidades econômicas; ou
 
III – condenadas em úl�ma instância pela Jus�ça brasileira por trabalho escravo ou infan�l.
 
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 DE OUTUBRO DE 2022.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Presidente, em 20/10/2022, às 10:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 10/11/2022, às
14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0453489 e o código CRC B80AE0B0.
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